
TIPO DE CONCORRÊNCIA NOME CATEGORIA (INSCRIÇÃO) PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO

FRANCISCO ROBERTO BRITO CUNHA Professor Efetivo do Departamento de Educação da URCA 6,6 1

CÍCERA JANAÍNA RODRIGUES LIMA Professor Substitutos de Outros Departamentos da URCA 4,7 2

ANA MARIA DO NASCIMENTO Professor Externo (Não faz parte do quadro de docentes da URCA) 7,6 3

ANA PAULA DOS SANTOS Professor Externo (Não faz parte do quadro de docentes da URCA) 4,1 4

CICERA COSMO DE SOUZA Professor Externo (Não faz parte do quadro de docentes da URCA) 4,0 5

EMANUEL MATEUS DA SILVA Professor Externo (Não faz parte do quadro de docentes da URCA) 2,6 6

TIPO DE CONCORRÊNCIA NOME CATEGORIA (INSCRIÇÃO) PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO

VERONICA NOGUEIRA DO NASCIMENTO Professor Substitutos de Outros Departamentos da URCA 2,5 1

ALEXANDRE RIBEIRO DA SILVA Professor Externo (Não faz parte do quadro de docentes da URCA) 5,1 2

6. A primeira vaga para pessoa negra será destinada ao candidato Francisco Roberto Brito Cunha. 

7. Seguindo os critérios de classificação (categoria de inscrição e pontuação), a candidata Cícera Janaína Rodrigues Lima será a próxima a ser convocada e poderá ser lotada 

em 2 vagas (desde que não extrapole o número de 8 créditos).

8. A próxima classificada para as vagas reservadas para pessoa negra, a candidata Ana Maria do Nascimento, será convocada para 1 vaga.

9. Os (As) demais candidatos(as) aprovados(as) inscritos(as) nas vagas reservadas para pessoa negra poderão ser convocados(as), caso haja desistência ou impossibilidade 

de algum(a) candidato(a) convocado(a), entre os(as) três citados(as) anteriormente, assumir as vagas.

10. O candidato Alexandre Ribeiro da Silva, inscrito para as vagas reservadas para pessoa com deficiência, será convocado para até 2 vagas (desde que não exceda o número 

de 8 créditos).

3. Em relação à convocação e lotação de candidatos(as) inscritos(as) nas vagas reservadas para as disciplinas constantes no Edital 011/2022-GR, para fins de classificação, 

organizamos por ordem de categoria de inscrição e pontuação  todos(as) os(as) candidatos(as) aprovados(as). LISTA ACIMA.

CLASSIFICAÇÃO DE CANDIDATOS(AS) INSCRITOS(AS) NAS VAGAS RESERVADAS PARA PESSOA NEGRA E PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA - EDITAL 011/2022-GR

5. O docente classificado em 1º lugar nas vagas reservadas para pessoa negra (Francisco Roberto Brito Cunha) e a docente classificada em 1º lugar nas vagas reservadas para 

pessoa com deficiência (Veronica Nogueira do Nascimento) se inscreveram para uma única e mesma disciplina: Pesquisa Educacional I, na turma Campos Sales.

4. Será convocado(a) primeiro o(a) candidato(a) classificado(a) em 1º lugar para cada tipo de concorrência. E será feita a respectiva lotação em até 8 créditos.

Estão, portanto, empatados. O desempate será feito considerando o item 7.3 do Edital 011/2022-GR, maior pontuação em título acadêmico. Portanto, o candidato Francisco 

Roberto Brito Cunha será convocado para a vaga por possuir maior pontuação em titulação acadêmica, além de maior pontuação geral. 

Vagas para candidatos(as) 

com deficiência (2 vagas)

Vagas para candidatos(as) 

negros(as) (4 vagas)

ESCLARECIMENTOS ACERCA DO PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO, CONVOCAÇÃO E LOTAÇÃO PARA CANDIDATOS(AS) INSCRITOS(AS) NAS VAGAS RESERVADAS

1. As pessoas que optarem pelo tipo de concorrência de vagas reservadas podem se inscrever para um número ilimitado de turmas e disciplinas. Mas a lotação é limitada: 

não pode extrapolar o número de 8 créditos e o número de vagas reservadas para cada tipo de concorrência.

2. Candidatos(as) inscritos(as) nas vagas reservadas têm prioridade de classificação em todas as vagas ofertadas, independente de haver candidatos(as) com maior 

pontuação inscritos(as) nas vagas de livre concorrência para a respectiva turma e disciplina. Por isso primeiro aparecem os nomes de inscritos(as) nas vagas reservadas.  A 

classificação por disciplina é submetida à classificação por tipo de concorrência. Isso significa que, mesmo aparecendo em 1º lugar em uma disciplina, o(a) candidato(a) 

pode não ser convocado(a) se as vagas reservadas já tiverem sido ocupadas por canditado(a) com maior pontuação para o respectivo tipo de concorrência e inscrito para 

outra vaga.


